
 INDICAÇÃO 

 INDICAÇÃO  ao  Senhor  Prefeito  solicitando-lhe 
 providências  sobre  a  insegurança  e  o 
 constrangimento  enfrentados  pelos  munícipes, 
 em  especial,  jovens,  mulheres  e  idosos  na  Rua 
 Elisa Fláquer, Centro, Santo André – SP. 

 Senhor Presidente  , 

 INDICAMOS,  nos  termos  e  formas  regimentais, 
 ao  Senhor  Prefeito  Municipal  solicitando-lhe,  ao  departamento  competente, 
 providências  sobre  a  insegurança  e  o  constrangimento  enfrentados  pelos  munícipes, 
 em  especial,  jovens,  mulheres  e  idosos  na  Rua  Elisa  Fláquer,  Centro,  Santo  André  – 
 SP. 

 JUSTIFICAMOS  a  presente  propositura,  após 
 relatos  preocupantes  dos  munícipes,  que,  apontam  a  presença  de  pessoas  que 
 abordam  os  transeuntes,  especialmente  jovens,  mulheres  e  idosos  de  forma 
 constrangedora,  intimidadora  e  hostil,  com  o  objetivo  de  obter  vantagens  indevidas. 
 Essa  situação  tem  gerado  um  clima  de  medo  e  insegurança,  desestimulando  a 
 circulação no local e prejudicando o comércio e a convivência social. 

 DESTACAMOS  algumas  imagens  para  elucidar 

 os fatos narrados acima: 
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 RESSALTAMOS  que  a  ausência  de  medidas 
 efetivas  para  coibir  essas  práticas  pode  agravar  ainda  mais  o  problema, 
 transformando  a  região  em  um  ponto  de  vulnerabilidade  para  crimes  mais  graves, 
 como furtos, roubos e até mesmo agressões físicas. 

 É  necessário  que  o  Poder  Público  atue  de 
 forma  imediata  e  integrada,  reforçando  a  segurança  no  local  e  garantindo  a 
 tranquilidade e o bem-estar da população. 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 WILLIAM LAGO 
 Vereador de Santo André 
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